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Sessão extraordinária reaijzada em 06/09/2019

Aos 06 dias do mês de setembro de 2019, às 17h, na sala 15 da SEAD, Campus
Carreiros, sob a presidência do Díretor, Prof. Dr. Anderson Orestes C. Lobato, e

secretariado pelo servidor António Marcos Jardim Centena, reuníy-se em sessão
extraordinária o Conselho Académico da Faculdade de Direito da FURG, presentes os
Conselheiros que constam dos registros próprios, justificada a ausência da Professora
Liane Francisca H. Pazínato. Foi tratado o seguinte assunto: 1) FORMAÇÃO DA LISTA
TRÍPLICE PARA O CARGO DE VICE-DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO: Nos
íemnos da pesquisa de opinião à comunidade da FADIR-FURG, com o objetivo de compor
uma lista tríplice a ser indicada pelo Conselho Académico da Unidade para o cargo de
Vice-direíor (a) da FADiR, cujo resultado foi homologado na Reunião do Conselho
ocorrida 07/06/2019, o Prpf. Anderson informou que a chapa que obteve o maior
percentual de votos no certame (59,6%), é composta pêlos Professores: Felipe Kern
Moreira (Vice-Diretor), Sheila Stolz da Silveira (Segundo Nome) e Elisa Girotti Celmer
(Terceiro Nome). Em seguida, com intuito de propiciar que os conselheiros que
participavam da Reunião através da ferramenta de comunicação "skype", integrassem o
processo de votação, o Prof. Anderson propôs que o voto fosse aberto. Colocada em
discussâo.e após em votação,.a referida proposição foi aprovada por unanimidade. Dando
prosseguimento, foi realizada a votação uninominai, nos termos supracitados, óbtendo-se
o seguinte resultado: 1° lugar Prof. Dr. Felipe Kem Moreira com 10 (dez) votos; 2° lugar
Prof.a. Dr.a. Sheila Síolz da Silveira com 2 (dois) votos e 3° lugar Prof.a. DrA Elisa Girotti
Celmer com 1 (um) voto, sendo contabilizadas 2 (duas) abstenções, compondo-se assim
a lista tríplice, com os três nomes supracitados, na ordem de votação. Concluindo, o Prof.
Anderson esclareceu que o processo' 23116.004117/2019-89, será encaminhado à
Reitoria da Universidade, par3 nomeação do(a) Vice Díretor(a) da FADIR, para completar
o mandato da atua! Gestão. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, às 17h:29, o
Senhor Presidente encerrou a sessão extraordinária. A aia será disponibiHzadá a todos os
membros do Conseiho Académico da FADIR para apreciação e aprovação em próxima
oportunidade, e vai assinada peio Senhor Presidente e por mim, António Marcos Jardim
Centeno, que secretariei a reunião^ Rio Grande, 09 de setembro de 2019.
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Secretário Díretor

(A via originai encontra-se assinada)
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